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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Carlos Viana

EMENDA N¢
(ao PL 1707/2025)

Dé-se ao caput do art. 18 do Projeto a seguinte redagio:

“Art. 18. Fica suspenso o prazo para a devolugdo de recursos ao
erario, relativo a prestagdes de contas rejeitadas de parcerias com a administragio
publica, enquanto durar a declaracdo ou o reconhecimento do estado de
calamidade publica, para a organizagdo da sociedade civil com sede em localidade
diretamente atingida, desde que comprovado que a inadimpléncia decorreu
diretamente dos efeitos da calamidade, sendo vedada a aplicacdo deste dispositivo
nos casos de dolo, fraude ou desvio de finalidade.

JUSTIFICACAO

A emenda aprimora o dispositivo ao exigir nexo causal entre a
inadimpléncia e a calamidade, além de vedar expressamente sua aplicacdo
em situagdes de dolo ou fraude. Busca-se evitar distor¢des e preservar a
responsabilidade na gestdo de recursos publicos.

Sala das sessoes, 25 de marco de 2026.

Senador Carlos Viana
(PODEMOS - MG)

Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5500587109

SF/26370.09277-00 (LexEdit)
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         Fica suspenso o prazo para a devolução de recursos ao erário, relativo a prestações de contas rejeitadas de parcerias com a administração pública, enquanto durar a declaração ou o reconhecimento do estado de calamidade pública, para a organização da sociedade civil com sede em localidade diretamente atingida, desde que comprovado que a inadimplência decorreu diretamente dos efeitos da calamidade, sendo vedada a aplicação deste dispositivo nos casos de dolo, fraude ou desvio de finalidade.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao  caput do art. 18 do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 18. Fica suspenso o prazo para a devolução de recursos ao erário, relativo a prestações de contas rejeitadas de parcerias com a administração pública, enquanto durar a declaração ou o reconhecimento do estado de calamidade pública, para a organização da sociedade civil com sede em localidade diretamente atingida, desde que comprovado que a inadimplência decorreu diretamente dos efeitos da calamidade, sendo vedada a aplicação deste dispositivo nos casos de dolo, fraude ou desvio de finalidade.  ”
    
  
   <p class="align-justify">A emenda aprimora o dispositivo ao exigir nexo causal entre a inadimplência e a calamidade, além de vedar expressamente sua aplicação em situações de dolo ou fraude. Busca-se evitar distorções e preservar a responsabilidade na gestão de recursos públicos.</p>
   
     
  
   


